
P O.D E R JUDICIÁRIO 

J U S T l 'Ç A D O T R A B A L H O 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 

RESOLUÇÃO ADMI NTSTRA'l1IVA W" 092/87 

CERTH'rnO 1'1 DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno, em s essao hoj e real i

zada, r esolveu, por maioria de votos, Al'ROVAR a propos t a de al t eração do Regimento 1.E_ 

terno, sob o titulo de Emenda Regimental Nº 03, para revogar o hir ágrafo Único d o Ar 

t i go 53 e alterar os Artigos 24 e seu Fará.grafo Primeiro e 29 e o Parágrafo Único d o 

Artigo 55, que passar ão a ter a s eguinte redação: 

,\rt . 24 - JTun caso de vaga ou afast amento , por prazo superior a 30 ( tr~ 

ta) dias, de merabro do Tr i bunal, poderão ser c onvoc ados Juí zes , em subs t i t u ição, esco 

l hidos por decisã o da maioria absoluta dos seus membros . 

§ lll - Dn nenhuma h i ;;; Ótese , salvo vacânc i a do cargo, haverá r edistribui 

ção de pr oces s os aos Juízes convocados. 

Art . 29 - É vedado o afastamento do ~ribunal, em goz o de férias , no mes 

mo Período, de mais de 03 (três) Juízes t oganos. 

Art . 55 - ••••••••• 

Parágrafo Único - Os Supl entes dos Juí zes Class istas ou Vogai s convoc a

dos , rec eberão processos para r el a tar e revi sar qwrndo houver afastamento dos t itulares 

por período superior a 30 ( trinta) di as , f icand o vi ncul ados quando ti verem apos to o 

seu II vi s to" no pr ocesso . 

;fala de Sess oes , 17 de novembro de 1987. 
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